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PREGAO ELETRONICO Nº 2022.08.29.01-SRP

PREÇ
VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO À
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES
DESTINADOS AO ATEDIMENTO DAS UNIDADES
ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE AURORA(CE,
CONFORME ANEXO.

LICITAÇÃO DO MENOR

O Município de Aurora, Estado do Ceará, através da Comissão Permanente de Licitação,
devidamente nomeada pela Portaria nº 030102/2022, DE 03 DE JANEIRO DE 2022, torna
público para conhecimento dos interessados que, na data, horário e local abaixo previstos,
abrirá licitação, na modalidade PREGÃO ELETRONICO (SISTEMA REGISTRO DE PRECO)
do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, para atefidimento do objeto desta licitação, de acordo
com as condições estabelecidas neste Edital, observadas as disposições contidas na Lei
Federal nº 10.520/2002, na Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, Lei

Complementar 147/2014, subsidiariamente pela Lei Federal n o 8.666, de 21/06/1993 e suas
posteriores alterações, e suas alterações, Decreto 10.024, de '21/09/2019, e o Decreto
Municipal nº 080101/2021, de 08 de janeiro de 2021 sob a condução do pregoeiro
FRANCISCO RAMALHO MEIRELES, Portaria nº 030103/2022, DE 03 DE JANEIRO DE
2022.

DATA, HORÁRIO E LOCAL:
OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão publica
marcada para:

LOCAL DO PREGÃO: www.bll.org.br - Acesso Identificado no link "acesso público".
INICIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 09h00min, do dia 30 de agosto de 2022.
FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 08h00min, do dia 12 de setembro de 2022;
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES: 09h00min, do dia 12 de setembro de
2022.

Datã de Abertura
Dia 12 DE SETEMBRO DE 2022;
Ás 09hs00min; horário de Brasília.
Endereço da Comissão Permanente de Licitações, localizada na Avenida Antônio Ricardo,
nº 043 - Centro - AURORA/CE - CEP 63.360-000.

1.0- DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1- O Pregão Eletrônico- SRP será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET,
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases
através do Sistêma de Pregão Eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL;
1.2- Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do órgão licitante, denominada

Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o

aplicativo eletrônico de compras constante da página eletrônica: www.bllcompras.org.br /

www.blLorg.br.
CONSTITUEM PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL, INDEPENDENTE DE
TRANSCRIÇÃO OS SEGUINTES ANEXOS
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ANEXO - ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS/TERMO DE REFERENGIA
ANEXO Il - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

ANEXO IV - MODELO DE PROCURAÇÃO
ANEXO V - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ANEXO Vi - MINUTA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

Espécie: Pregão Eletrônico para Registro de Preços
Validade da Ata: 12 (doze) meses.

FISCAIS DE CONTRATOS:

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO Cicero Janio Tavares de Luna

ANEXO Il - MODELO DE DECLARAÇÃO

UNIDADES ADMINISTRATIVAS FISCAIS DE CONTRATO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Francisca Daiane Landim Ragel

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Vicente Sandro Lopes
Cicero Denis de Souza SantosSECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DESENV. SOCIAL

1.3 - DO OBJETO

1.3.1- A presente licitação tem como objeto REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO À
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO ATEDIMENTO DAS
UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE AURORA/CE, CONFORME ANEXO 1.

1.4 DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO
1.4.1- O interessado deverá observar as datas e os horários limites previstos para a

inscrição e cadastramento e.a. abertura da proposta, atentando também para a data e

horário para início da disputa.

2.0- DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1- RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E CONDICOES:
2.1.1- Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão,
que lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei de Licitações nº 8.666, de 21 de junho de
1993 € suas alterações posteriores & da Lei do Pregão nº 10.520, de 17 de julho de 2002.
2.1.2 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata,
concurso de credores, dissolução liquidação ou que esteja suspensa de licitar e/ou

declarada inidônea pela Administração Pública ou impedida legalmente,
2.1.3- Não será admitida a participação de interessados sob fórma de consórcio ou grupo de

empresas,
21.4- Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante

participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma

2.1.5- Poderão participar deste Pregão Eletrônico os licitantes que apresentarem toda a

docuinentação exigida' para o respectivo cadastramento junto ao sistema eletrônico de

2.1.6- Para participação na licitação, os interessados deverão credenciar-se junto ao

sistema eletrônico da Bolsa de licitações e leilões - BLL, para então cadastrar sua proposta

delas poderá participar do certame licitatório.

licitações adotado;
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até horário fixado neste Edital. Para cadastrar-se junto ao sistema eletrônico
entrar em contato com o site www.bllcempras.ora.br Avww.blLora.br.
2.1.7- provedor do sistema eletrônico poderá cobrar pelos custos pela utilização dos

recursos de tecnologia da informação nos termos do regulamento do sistema, de acordo
com o artigo 5º, inciso Il, da Lei nº 10.520/2002;
2.1.8- À microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração
para fins de Credenciarnento/habilittação, deverá, quando do cadastramento da proposta
inicial de preço.a ser digitado no sistema, informar sua condição, assim como no campo
próprio da.Proposta de Preços, para fazer valer o direito de prioridade do desempate.

2.2- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
2.2.1- Poderão participar desta licitação, os interessados (PESSOAS JURÍDICAS) que
atendam a todas as exigências constantes neste procedimento licitatório e em seus anexos.

3.0- DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
3.1.1.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que
terá, em especial, as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fômecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e)-desclassificar propostas indicando os motivos:
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de

menor preço;
9) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar,
h) declarar o vencedor,
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
) elaborar a ata da sessão com o auxíliô eletrônico;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação:
|) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de

penalidades previstas na legislação.

3.1 DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES
3.1.1- As pesscas jungicas deverão cadastrar operador devidamente credenciado junto ao

sistema, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos
e operações no sistema de compras,
3.1.2- À participação do licitante resuita no pleno conhecimento, aceitação e atendimento às

exigências de habilitação previstas no Edital;
3.1.3- O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de

preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante

prévia definição de senha privativa;
3.1.4- A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em

qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por
miciativa do provedor do sistoma,
3.1.5- É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em

qualquer "transação efetuada giretamente ou por seu representante, não cabendo a

plataforma eletrônica a responsabilidade por: eventuais danos decorrentes de uso indevido
da senha, ainda que por terceiros; N
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capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico (SRP);
3.1.7- A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do representante credenciado e subsequente cadastramento para participar do

pregão, exclusivamente por meio do sistema elstrônico, observados data e horário limite

3.1.8- Caberá ao fornecedor acompanhar "as operações no sistema eletrônico durante a

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão
do seu representante;
3.1.9- Qualquer dúvida em re ação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida

junto a Bolsa de Licitações e Leilões - BLL,
3.1.10 A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e

Encaminhamento da proposta inicial de preço e documentos de habilitação, terá início à

sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas,
passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas;
3.1.11- Aberta a etapa competitivá, os representantes dos fornecedores deverão estar
conectados ao sistema para participar da sessão de lances. À cada lance ofertado o

participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de

registro e valor;
31.12: O fornecedor poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance

registrado, desde que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance
válido para o item/lote;
3.1.13- Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar;
3.1.14- Fica a critério do Pregoeiro a autorização da correção de lances com valores

digitados errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances,
observadas as regras do sistema:
3.1.15- Durante 'o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em

tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará 0 autor dos
lances aos demais participantes,
3.1.16- Nó caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do

Pregão Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a

recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possivel, sua atuação no certame,
sem prejuízos dos atos realizados,
3.1.17- Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do

Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos

operadores representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail)
divulgando data e hora da reabertura da sessão;
3.1.18--A etapa de lances da sessão pública será encérrada mediante Aviso de Fechamento
iminente dos lancês, emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período do

lance
MODOS DE DISPUTA E ENVIO DE LANCES
3.1.19- ABERTO E FECHADO - No modo de disputa aberto e fechado, a etapa de envio de
lances da sessão pública terá duração de quifize minutos.
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3.1.20- Encerrado o prazo previsto, o sistema encaminhará o aviso de e ent
e transcorrido [8] período de até dez minutos aleatoriamente oados lances ih

recepção de lances será automaticamente encerrada;
3.1.21- Encerrado o prazo, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de
valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento superiores aquela
possam ofertar um lance: final;i&.fechaco em até cinco minutos, que será sigiloso até o

encerramento deste prazo:
3 121-1-Na ausência de, no minimo, três ofertas nas condições-de que treia, os autores dos
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máx mo de três poderão
oferecêr . um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o

encerramento do prazo.
3.1.21.2-Encerrados os prazos estabelecidos, o sistema ordenará os lances em ordem
crescente de vantajosidade.
31.21.3-Na ausência de lance final e fechado classificado, haverá o reinício da etapa
fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três; na ordem de classificação,
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até 0

encerrainento deste prazo, observado, após esta etapa.
3:1.21.4-Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de larice fechado que
atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela egipe de apoio,
mediante justificativa; admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no 9 5º do
Decreto 10.024; de 21/09/2019.
3.1.22 Os documentos relativos à proposta/habilitação/proposta detentor da melhor oferta

do(s) item(ns)/lote(s)s, (os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da
sessão pública) conforme relação dos documentos exigidos no(s) item(ns) 5.0(pessoa
jurídica) para análise e habilitação, bem como também deverão ser encaminhados os
documentos de habilitação em originais ou cópias autenticadas, no prazo máximo de 03

(três) dias úteis, contados da convocação feita pelo Pregoeiro ho chat do sistema,
juntamente com a Proposta de Preços escrita, com os valores oferecidos após a etapa de

lances, em 01 (uma) via, assinada pelo Representante Legal da Empresa citado nos
documentos dé habilitação, ou representante legal, em linguagem concisa, sem emendas,
rasuras ou entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ, iniscrição Estadual/Municipal ou

documento comprobatório, endereço completo, número de telefone e fax, e-mail, número de

agência de conta bancária, para o Setor de icitações da Prefeitura Municipal de AURORA -

Ceará. situada na Avenida Antônio Ricardo; nº 043 - Centro - AURORAJCE - CEP
63.360-000, o não cumprimento do ieferido prazo acarretará a desclassificação da proposta
vencedora, passando-se assim, para a segunda colocadá. Após a conferência dos
documentos anexados, se estiverem de acordo com o solicitado será declarada a empresa
vencedura do item e, aberto o prazo para manifestação de tenção de interposição de

recurso;
3.1.23- A sessão pública fica suspensa, ou seja, pérmanece em fase de

classificação/hábilitação até orecebimento da documentação original dentro das condições
dispostas no item 3.1.22 Será informado no chat (6) horário ea data exata em que se
continuarão os trabalhos;
3.1.24- O não cumprimento do envio dos documentos da proposta/habilitação dentro do

prazo acima estabelecido acarretará nas sanções previstas em lei e neste Edital, podendo o

Pregesiro convocar a empresa,que apresentou a proposta ou o lance subseguente;
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3.1.25- Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou
desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a propost
subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta/habilitação ou
lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o

participante para que seja-obtizo preço melhor;:
3.1.26- Caso não sejam apresentados lances, sera verficada a conformidade entre a

proposta de menor preço e valor estimado para a contratação;
3.1.27- Constatando o atendimento. das exigências fixadas no. Edital, o objeto será
adjudicado ao autor da proposta/habilitação ou lance de menor preço;
3.1.28- Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC
123/2006 e suas alterações, o Pregoeiro aplicará os critérios para o desempate em favor
ME/EPP (Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo
sistema eletrônico dentre as propostas empatadas). Após o desempate, poderá o Pregoeiro
ainda negociará um melhor preço caso ela não atinja o valor de referência definido pela
administração pública.

3.2 DA PROPOSTA DE PREÇOS NO SISTEMA ELETRÔNICO
3.2.1-Q licitante deverá encaminhar proposta/habiltação para o sistema eletrônico no
horário e dia previstos neste edital,
3.2:2- Será necessário anexar arquivo documentos de habilitação (item 5.0) e a de "proposta
escrita" junto à proposta eletrônica, e alertamos que a inserção de informação no-campo do

preenchimento da proposta eletrônica contendo as informações da empresa aplicará na

desclassificação da mésma;
3.2.3- O encaminhamento de proposta/documento de habilitação para o sistema eletrônico
pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no
Edital. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances;
3.2.4- No preenchimento da proposta eletrônica deverão obrigatoriamente ser informadas,
no campo próprio, as especificações, marcas, quantidades, valores unitários e totais dos

produtos ofertados, a hão inserção de arquivos ou informações contendo as especificações
e as marcas dos produtos neste campo, implicará na desclassificação do licitante, face à
ausência de informação suficiente para classificação da proposta;
3.2.5- Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;
3.2. 6- Na hipótese do licitante ser ME/EPP será necessário a informação desse regime fiscal
nocampo próprio da Proposta de Preços sob pena do licitante enquadrado nesta situação
não utilizar dos benefícios do direito de preferência para o desempate, conforme estabelece
a Lei Complementar 123/2008 e suas alterações posteriores.

4.0 DA PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA
4.1- O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo inferior ao determinado pelo
edital;
4.2- Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes aos custos de

operacionalização do sistema eletrônico, frete, tributos e demais ônus atinentes à realização
do objeto;
4.3 Na proposta escrita, deverá conter.
a) Os valores dos impostos já deverão estar computados no valor do produto;
b) O prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias;
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c) Especificação completa dos lotesftens oferecido com informações Tica

possibilitem a sua completa avaliação, totalmente conforme descrito no AN GE]
Edital;
d) Data e assinatura do Representante Legal da proponente,
e) Marca dos produtos, conforme anexc |.

4.4- Atendidos todos os requisitos, será(ão) considerada(s) vencedora(s) a(s) licitante(s) que
ofereter(em) os:lances NO REGIME DE MENOR PREÇO POR LOTE;
4.5- Os serviços cotados deverão "estar inclusos todos 'os custos e demais despesas e

encargos inerentes ao produto até sua entrega no local fixado pela administração;
4.6- Serão désclassificadas as propostas que:
4.6.1- Conflitgm com as normas deste Edital ou da legislação em vigor;
4.6.2- Contenham mais de 02 (duas) casas decimais em seus valores unitários,
4.6.3- Sejam incompletas, isto é, não contenham informação(ões) suficiente(s) que
permita(m) a perfeita identificação Dos lotes/itens licitado;
4.6.4- Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o

presente Edital, ou seja, manifestamente inexeguíveis, por decisão do Pregoeiro;
4.6.5- Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes
últimós.
4.6.6- Não indicar a marcá do-produto cotado.

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1- Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:
4.1.1- Em originais ou públicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de

cópia autenticada em Cartório, ou servidor público municipal com o carimbo, desde que
apresente o original exceto paraa garantia, quando houver, cujo documento comprobatório
deverá ser exibido exclusivamente em original,
41.2- Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na

hipótese do documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser

acoiripanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a

validade do mesmo. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será
considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão;
4.1.3- Preferencialménte, rubricados e numerados sequencialmente, na ordem deste Edital,
da primeira à última página. de modo a refletir seu número exato;

5.0 - DA HABILITAÇÃO:

5.1- HABILITAÇÃO JURÍDICA:
5.1.1- Cédula de identidade do responsável iegal ou signatário da proposit.

54.2-CONSTITUIÇÃO DA EMPRESA:
51.21-Ato constitutivo; estatuto ou contrato social em: vigor e todos os aditivos,
devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Registro Comercial
em caso de empresa individual, e no caso de sociedade por ações, acómpanhado da ata da
assembléia que elegeu seus atuais administradores. Em se tratando de sociedades civis,
inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova da diretoria em exercício,

5.1 PROVA DE INSCRIÇÃO NA
a) Fazenda Federal (CNPS)
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isEb) Fazenda Estadual (CGF) ou Fazenda Municipal ou documento comprobatóribsCa

5.2- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
5.2.1-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio
ou sede do licitante.
a) A-comprovação de regularidade para com Fazenda Federal:deverá ser feita através da
Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União,
emitida nos moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1.751, de 02.10.2014;
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de
Certidão. Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual:
c) À comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através
de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipai da sede do
licitante;
5.2.2-Prova de situação régular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e;
5.2.3-Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, por imposição legal
da Lei nº 12.44071.

5.3-QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
5.3.1- Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com identificação
do assinante, comprovando que a licitante forneceu ou esteja fornecendo produtos
compatíveis em características com o objeto desta licitação.

5.4-QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.
5.4.1 Certidão negativa de falência expedida pelo Distribuidor Judicial da sede da

PROPONENTE, Justiça.Ordinária;
5.4.2. Tratando-se de Scciedade Anônima, publicação em Diário Oficial ou jornal ce grande
circuláção ou cópia autenticada do Balanço Fiscal correspondente -ao último exercício social
encetrado, com as respectivas demonstrações de Conta de Resultados. Os demais tipos
societários deverão apresentar cópias autenticadas do Balanço Patrimonial, do último
exercício social, devidamente registrado na junta comercial da sede do licitante, que
comprovem a boa situação financeira da empresa, reservando-sg à COMISSÃO o direito de
exigir a apresentação do Livro Diário para verificação dos valóres; assinados por contador
habilitado, bem como por sócio-gerente ou diretor.

5.4.3- Fica dispensada de apresentar Balanço Patrimonial Microempresas ou empresas de

pequeno porte que optar pela fruição dos benefícios da Lei Complementar Federal nº

123/06, Lei Complementar nº 147/2014, quando optante pelo Simples nacional e ou ME/EPP
e apresentando comprovante dessa opção.

5.5- Declaração expressa de que atende ao disposto no Art. 7º, inciso XXXIII da CF/88
conforme modelo do Anexo Ill

5:6 Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja,
se da matriz, todos da rriatriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos
documentos que são válidos para matriz é tódas as filiais. Caso a Empresa seja vencedo

Q
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o preço registrado na Ata de Registro de Preços será com a sede que,RAW
a

documentação RA ne

6.0- DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS
6.1- Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias uteis anteriores à data fixada para abertura das propostas,
exclusivamente . por meio eletrônico no e-mail aurorahcitad)hotmeul.ccom, informando o

através do respectivo e-mail.
6.2.1- Até 03. (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, qualquer
pessoa poderá impugnar o presente Edital, mediante petição por escrito, protocolizada na
comissão de Licitação na Avenida Antônio Ricardo, nº 043 - Centro - AURORA/CE - CEP
63.360-000, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas (horário local);
6.3- Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo egal
e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo
para responder pelo proponente;
6.4- Ao final da sessão, ó proponente que desejar recorrer cohtra decisões do Pregoeiro
poderá. fazê-lo; manifestando no" sistema eletrônico sua intenção de recorrer, quando
oportunizado pelo Pregoeiro, fio prazo de até 15 (quinze) minutos; com registro da síntese
das suas razões, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias. Os
interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contra-razões em igual número de
dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente;
6.5- A falta de manifestação imediata e motivada no momento e tempo estipulado durante a

licitação importará a preclusão dó direito de recurso;
6.6- Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protélatórios ou

quando não justificada a intenção de intérpor o recurso pelo proponente;
6.7- Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo;
6.8- O acolhimento de recuiso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

número deste pregão
6 2- As respostas aos esclarecimentos formulados serão ercaminhadas aos interessados,

7.0- DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS
7:1- O Pregão será realizado na forma elétrôriico.

7.2- O julgamento da licitação será realizado em apenas uma fase, sendo dividido em duas
etapas somente para fins de ordenamento dcs trabalhos, e obedecerá ao critério do Menor
PREÇO POR LOTE.

7.21- A etapa de classificação de preços compreenderá a ordenação das propostas de
todos os licitantes, a classificação inicial das propostas passíveis de ofertas de lances
verbais, a oferta de lances verbais dos licitantes proclamados para tal a classificação final
das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao

objeto e valor;

722-A etapa dé habilitação, declaração do [citante vencedor e adjudicação compreenderá
a venficação e anáise dos documentos conforme tem. 5.0, do licitante classiicado em

primeiro lugar. relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente edital,
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7.3- A adjudicação dar-se-á pelo pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos.
Caso contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente;

bem como a declaração do iicitante considerado vencedor do certame
sendo esta última feita caso não ocorra interposição de recurso

djudiçag

7.4- Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório

75 Fo) Município de AURORA se. reservará : ao direito ide efetuar diligências visando
confirmar as informações apresentadas pelo licitante sobre as características dos serviços
ofertados:. Caso sejam encontradas discrepâncias entre informações contidas em
documentação impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta. Se
inexequíveis, este fato implicará na desclassificação da proposta da licitante.

8.0- DO TERMO DE CONTRATO
8.1-Sem prejuízo do disposto nos Capítulos lHalVdaLein. a.666/93, o Contrato referente
a execução do serviço constantes do objeto será formalizado e conterá, necessariamente,
as Condições Já especificadas neste Ato Convocatório,
8.2- Quaisquer condições apresentadas pela licitante vencedora em"sua proposta, se
pertinentes, poderão ser acrescentadas ao Contrato a ser assinado

9.0- DA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO
9.1- A Secretaria Interessada convocará oficialmente a licitante vencedora durante a
validado da proposta para, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, assinar O Contrato,
dentro das formalidades exigidas. -

9.2- O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual! período, quando
solicitado pela licitante vencedora, diante o seu transcurso, desde que ocerra motivo

justificado! e aceito pelá Secrétaria Interessa
9.3- É facuitado à(o) Pregoeiro(a) ; quando a convocada não assinar o referido documento
no prazo e condições estabeletidos, chamar as licitantes remanescentes, obedecida a

ordem de classificação, para fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, a

aceitabilidade da proposta classificada, podendo, inclusive, negociar diretamente com o

proponente para que seja obtido melhor preço, ou revogar este Pregão, independentemente

9.3.1 A recusa injustificada da hcitante vencedora em. assinal o Contrato, acetar OL retirar O

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo(a) Secretaria Interessada
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às penalidades
legalmente estabelecidas.
9.3.2- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no

(Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido
neste edital, ou cóm irregularidades, serão consideradas inabilitados

Lei n.º 8.666/93, no art. 7º da Lei n.º 10.520/2002 eda cominação do previsto no art. 81 da
neste Edital

10:0- DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
10.1- A execução do Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente,
os princípios da Teoriã Geral dos Contratos e as disposições de direito privado; na forma do

artigo 54 da Lei n.º 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo dipiorma
legal.
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11.0 DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA URANO
11.1- Realizar/Entregar os produtos conforme o Edital/Termo de Referência, a contar da
data do recebimento da respectiva ordem, conforme solicitação de cada unidade
administrativa.

12.0 - DAS CONDIÇÕES
* PARA FORMALIZAÇÃO E ASSINATURA DA ATA DE

REGIS!TRO DE PREÇOS, FORNECIMENTO E VIGÊNCIA. 11

12.1- Após. o resultado da presente licitação será lavrada Ata de Registro de Preços e

convocada(s) a(s) vencedora(s) para sua(s) assinatura(s) no prazo máximo de 03 (três) dias
úteis, contados da data da sua convocação.
12.2- O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado por uma
vez, per igual período, quando solicitado pela empresa vencedora durante seu transcurso e
desde que ocorra motivo Justificado, e aceito pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
(ÓRGÃO GERENCIADOR).
12.3- O não cumprimento do disposto no item anterior sujeitará a empresa vencedora ao

disposto nos artigos 64 e 81 da Lei nº 8.666/93 e ao pagamento de multa de 5% (cinco por
cento) sobre o valor a ser registrado na Ata de Registro de Preços.
12.4- O prazo de vigência,da Ata de Registro de Preços será de i2(doze) meses a contar da
data da sua assinatura.
12.5- À icitante que injustificadamente, não apresentar documentação exigida para o

certame; apresentar declaração falsa, não assinar a Ata de Registro de Preços, ensejar o

retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a próposta, falhar ou fraudar na

execução do ajustado, comportar-se de modo inidôneo, cometer fraude fiscal, ficará
impedido de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 5 (cinco) anos,
sem prejuizo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

4

13.0 - DO REGISTRO DE PREÇOS
13.1- A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada pela
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE (ÓRGÃO GERENCIADOR), na condição de órgão
gerenciador da Prefeitura Municipal de AURORA CE, e órgãos/unidades administrativas
participantes.
13.2- Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazeruso da Ata de Registro de Preços deverão manifestar o seu interesse junto
à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (ÓRGÃO GERENCIADOR) da Prefeitura Municipal
de AURORA-CE, que indicará as possíveis licitantes e respectivos preços registrados.
13.3- Caberá a empresa adjudicatária beneficiária da Ata de Registro de Preços, observada
as condições nela estabelecidas, optar ou não pelo fomecimento dos produtos,
ndependentemente dos quantitativos registiados em Ata, desde que este fornecimento não

prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
13.4- As aquisições adicionais a que se refere o item anterior não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de

Registro de Preços, ou coniorme termo de referencia para as unidades administrativas
participantes.
13.5- A existência de preços registrados não obriga aos órgãos ou entidades Participantes,
a adquirir o objeto licitado, sendo facultada a realização de licitação específica para a

aquisição pretendida, assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento
em igualdade de condições.
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13.6- Na hipótese de ocorrência da situação a que se refere o item 12.
a

ada
outra licitante observada ordem de classificação ocasião na qual Preg
aceitabilidade da oferta e a documentação do convocado, podendo, ainda, negociar
diretamente com esta para obtenção depreço melhor.

14 0 - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
14.1-.A Ata de Registro de Preços podera sofrer alterações obedecidas às disposições
contidas no art. 65 da Lei nº 8.666/93 e suas posteriores alterações.
14.2- O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles
praticados . nó mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo à
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (ÓRGÃO GERENCIADOR)da Prefeitura Municipal
de AURORA-CE promover as necessárias negociações junto às licitantes.
14.3- Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior
ao preço praticado ho mercado, a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (ÓRGÃO
GERENCIADOR) da Prefeitura Municipal de AURORA-CE convocará a licitante visando a

negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado.
14.4- Frustrada a negociação, a licitante será liberada do compromisso assumido e a
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (ÓRGÃO GERENCIADOR), e a unidades
participantes da Prefeitura" Municipal de AURORA-CE convocará as demais licitantes
visando igua! oportunidade de negociação.

puder cumprir o compromisso, deverá apresentar à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
(ÓRGÃO GERENCIADOR) da Prefeitura Municipal de AURORA-CE requerimento com as
devidas justificativas e comprovações acerca do assunto.
14.6- A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (ÓRGÃO GERENCIADOR) da Prefeitura
Municipal de AURORA-CE, após análise do requerimento, poderá liberar a licitante do

compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, caso confirmada a veracidade
iustificativas e comprovantes apresentados, esea comunicação ocorrer antes do pedido dê
fornecimento.
14.7- Ocorrendo a liberação da licitante conforme o item acima, a SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE (ÓRGÃO GERENCIADOR) da Prefeitura Municipal de AURORA-
CE convocará as demais licitantes visando igual oportunidade de negociação.
14.8 Não havendo exito rias negociações, a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
(ÓRGÃO GERENCIADOR) da Prefetura Municipal de AURORA CE procederá com a

revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de

ajuste mais vantajoso.
15.0 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
15.1- A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (ÓRGÃO GERENCIADOR)da Prefeitura
Municipál de AURORA-CE poderá cancelar o registro de preços; sem prejuízo das sanções
cabíveis.
15.1.1- Quando a Licitante:
a) Não mantiver, ou deixar de comprovar que mantém as condições de habilitação e

qualificação exigidas neste Edual,
b) Não atender, ou atender parcialmente, os preços e as corídições estipuladas;
Cc) Reincidir em faltas no cumprimento das obrigações que decorrerem: do Edital e da Ata de

Registro ds Preços,

14.5- Quando o preço de mercado torhar-se superior aos preços registrados 4, a licitante não
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MUNICIPALd) Recusar-se revisão de preços proposta pela SECRETARIA SAUDE
(ÓRGÃO GERENCIADOR) da Prefeitura Municipal de AURORA-CE, com o intuito de
adequá-los aos praticados no mercado;
e) Demonstrar, comprovadamente, a impossibilidade de atender às solicitações de
fornecimento em razão dos preços registrados, pela indisponibilidade do bem no mercado,
ou, ainda, em decorrência de .caso fortuito ou força maior..
15,1.2-Quando.. a SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E "GESTAO (ÓRGÃO
GERENCIADOR) da Prefeitura Municipal de AURORA-CE
a) Verificar que. os preços praticados no mercado são mais vantajosos no que se refere ao
subitem 14.4 deste edital;
b) Entender, motivadamente, conveniente e oportuno por razões de interesse público;
c) Constatar fato impeditivo à manutenção dos preços registrados.
15.2- A licitante poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência de
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução do ajustado, decorrentes de
caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados.

16.0-DA FISCALIZAÇÃO :

16.1-A execução da Ata: de Registro de Preços será objeto de acompanhamento,
fiscalização e avaltação por intermédio conforme Preambulo do edital.
18.2- A fiscalização dé que trata O subitem anterior será exércida no interesse das Unidades
Administrativas da Prefeitura Municipal de AURORA-CE.
16.3- Quaisquer exigências de fiscalização inerentes ao objeto da Ata de Registro de Preços
deverão ser prontamente atendidas pelo licitante, sem qualquer ônus para a SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE (ORGÃO GERENCIADOR) da Prefeitura Municipal de AURORA-
CE.

17.0- DAS CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES:
17.1- Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer
pessoa física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato
convocatório deste Pregão Eletrônico.
17.2- Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a

Administração a pessoa que não 0 fizer dentro: do prazo fixado no subitem acima, hipótese

17.3- À impugnação feita tempestivamente pela licitante não o impedirá de participar do

processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão à ela pertinente.
17.4- Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações
mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta
não lavável, que preencham os seguintes requisitos:
a) O endereçamento ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de AURORA-CE;
b) A identificação precisa e completá do autor e seu representante legal (acompanhado dos
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil,
profissão, domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada
e protocolada na sede da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de AURORA-CE,
dentro dó prazo legal.
17.5- Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo dé 02 (dois) dias.
17.6- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em

modificação dos: termos do edital será designada nova data para a realização do certame,

em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas
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18.0 - DA CONTRATAÇÃO
18.1- Durante o prazo de validade do registro de preços, as empresas detentoras poderão
ser convidadas a firmar contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas
neste Edital e nas determinações contidas na legislação pertinente.
182- Aplica-se às contratações de fomecimento decorrentes de registro de preços o
disposto no Capitulo Ill da Lei Federal n.º 8.666/98, com suas respectivas alterações

firmar a "contratação no prazo e condições estabelecidos, poderá ser firmada contratação
com às demais licitantes, convocadas pela ordem crescente de suas classificações, até que
uma delas demonstre interesse, desde que nas mesmas condições propostas pela primeira
colocada e atendidas as especificações e prazos exigidos neste Edital.
18.4- A contratação resultante do objeto deste Edital reger-se-á ainda pelas normas fixadas
pelo Cédigo de Defesa do Consumidor, Lei n. 8.078, de 11.09.90.

posteriores, no que couber
1.83- Na.hipótese de a licitante primeira classificada ter seu registro cancelado e/ou não

19.0 - DA ENTREGA DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
191 Executar " objéto do Contrato de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos no Pregão Eletrônico Nº 2022.08.29.01- SRP, neste Termo Contratual e na
proposta vencedora do certame:
19.2 Manter durante toda a duração de contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas 'as condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação;
19.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
CONTRATANTE, arcarido com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou
prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual;
19.4 - Os produtos serão entregues no local indicado por. cada unidade administrativa
solicitante, no prazo de até 10 (dez) dias uteis.

19.5- A entrega dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer e
funcionamento dos sistemas, recurscs ou deslocamentos. Havendo necessidade de
interrupção, esta deverá estar devidamente planejada e ser necessariamente aprovada pela
SECRETARIA Ordenadora de Despesa.
19.6- Conforme Termo de Referência poderá haver mpótese serão concedidas

prorrogações de prazo.
19.7- Por ocasião da entrega dos produtos, O fomecedor déverá apreseritar recibo em
02(duas) vias e a respectiva Nota Fiscal.

19.8-- 0 produto: que não atender às especificações do Edital e que forem recusados pelo
servidor responsável pelo recebimento no momento da entrega deverá sér substituído pelo
fornecedor no prazo de até 02(dois) dias Úteis, contados do recebimento.

20.0 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
20.1- Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco)
anos. enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promoviaa a reapiiitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante
que.
a) Ensejar retardamento da realização do certame.
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b) Cometer fraude fiscal.
c) Deixar de apresentar documento exigido para participação no certame."
a) Apresentar documento ou declaração falsa.
e) Não mantiver a proposta de menor preço ofertado em qualquer fase do certame.
f) Comporiar-se de modo inidôneo.

20:2-. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC: da Prefeitura Municipal de

comirrações legais.
20.3- À contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimpiemento de suas obrigações, a

advertências, suspensões e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Adiministração Pública, sem prejuízo das sanções legais na esfera cível e criminal, além de
muitas estipuladas na forma a seguir
a) Multa de-10% (dez por cento) sobre o valor homologado, em caso de recusa da licitante
em assinar a Ata de Registro de Preços em 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua
convocação,
b) Multa de 0,3% (três décimos por certo) aodia, até o trigésimo dia de atraso na entrega
do objeto dessa licitação, sobre o valor global do Contrato.
c) Muita de 10 % (dez por cento) do vaior testdual do contrato, em caso de
t.1) Atraso, superior a trinta dias na entrega do objeto dessa toilação.
c:2) Desistência de entregar o objeto dessa licitação.
20.4- As multas previstas nas alíneas anteriores, não serão aplicadas de modo cumulativo.
20.5- O valor da multa aplicada será deduzido pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
(ÓRGÃO GERENCIADOR) da Prefeitura Municipal de AURORA-CE, por ocasião do

pagamento, momento em que a unidade responsável peló mesmo comunicará à
CONTRATADA.
20.6 - As suspensões referentes acs direitos de licitar & contratar com a Administração
Pública serão aplicadas à CONTRATADA pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos em

que a inadimplência acarretar prejuízos vara a Administração.
20.7- A declaração de Indoneidade para hetar e contratar com a Prefeitura Municipal de
AURORA-CE será aplicada à,CONTRATADA que der causa, por duas vezes, à suspensão
prevista no item anterior.

é

20.8- As sanções previstas:no item 21 voderão ser aplicadas à CONTRATADA que:
a) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da Licitação.
b) Demonstrar não possuir idoneidade para Contratar com a Adminiistraçãio Pública, em
virtude deatos ilícitos praticados.

| º

20.9- A inexecução total ou parcial do Contrato, inclusive a sua transferência total ou parcial
a outra Empresa, sem-prévio assentimento do Órgão/Entidade, enseja sua rescisão com as
consequentes penalidades previstas legalmente e contratualmente.
2010 Para aplicação das sanções previstas neste tópico a licitante será submetida a

processo administrativo para apuração dos fatos, garantidos sempre os direitos prévios da

citação, da ampla defesa e do contraditório, assegurados pela Constituição Federal de

X

g) Cometer fraude na prestação dos serviços o

h) Descumprir prazos

AURORA-CE e; no caso de suspersão de icitar, + a licitante deverá ser descredenciada por
edital e no contrato eigual periodô sem prejuízo das multas previstas no das demais

a88

21.0- DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL
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21.1- À inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescis o
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93 e suas posteriores.
21.1.1-A rescisão contratual poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos
incisos | a XI1 do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93;
Db) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja
conveniência da Administração; vo
20.2- Em caso de rescisão prevista nos incisos xXH e XV do art. 78 da Lei nº 8.666/93, sem
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares
comprovados, quando os houver sofrido;
20.3- A rescisão contratual de que trata o inciso do art. 78 acarreta as consequências
previstas no art. 80, incisos | a IV, ambos da Lei nº 8.666/93.

22.0 - DO PAGAMENTO
22.1- O pagamento será efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto
licitado, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o atesto do recebimento,
diretamente pela SECRETARIA SOLICITANTE da Prefeitura Municipal de AURORA-CE.
22.1.1- Para fins de pagamento a empresa contratada deverá-manter as mesmas condições
de habilitação, cuja confirmação será feita através de consulta ao CRC ou através da
internetnos respectivos sites dos órgãos emissores das certidões de regularidade fiscal.
22.2- Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que desaprove a liquidação
da despesa, o pagamento será sustado até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus para a SECRETARIA
DE SOLCTTANTE da Prefeitura Municipal de AURORA-CE.
22.3- A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a
eventuais multas e/ou indenizações devidas pela Contratada, assegurado o direito ao
contraditório e à ampla defesa.

23.0 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
23.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

primeiro dia útil subseguente, nó mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação do pregoeiro em contrário.
23.2- Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação
do presente Edita! e seus Anexos deverá sér encaminhado, por escrito, ao Pregoeiro, no

endereço constante do preâmbulo deste edital.
23.3- As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados desde que não comprometam o interesse da
Administração, a finalidade e a segurança da contratação.
234- A licitante é réspoónsável administrativa, civil e penalmente pela fidelidade e
legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase desta
licitação;
23.5- Independentemente de declaração expressa, a-simples participação neste certame
implicará na aceitação plena das condições estipuladas no presente edital e submissão às
normas nele contidas.
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23.6- O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará é ano
da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão
da sua proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão.
23.7- E facultado ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.
23.8- A autoridade competente poderá revogar a 'icitação por razões de interesse público
decorrentes de tato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para
justificar tal "Conduta, devendo anullá-la por ilegalidade. de ofício ou por provocação de
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente.fundamentado.
23.9- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente ao público na Prefeitura Municipal de AURORA-CE.
23.10- É vedado ao servidor dos órgãos e entidades da Administração Pública, inclusive
Fundações instituídas ou mantidàs pelo Poder Público, participar como licitante, direta ou
indiretamente, por si ou por interposta pessoa, do presente processo licitatório;
23.11- A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos da
licitação e não será devolvida ao proponente;
23.12- Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal nº
8.666/93 e suas posteriores alterações, bem como da Lei Federal nº 10.520/2002 é demais
normativos legais pertinentes à matéria.
23.13- O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado ná Avenida
Antônio Ricardo, nº 043 Centró --AURORAICE - CEP 63.360-000, nos dias úteis, no
horário das 08:00 horas às 12:00 horas e no sitio da Bolsa Licitações e Leilões - BLL
www.bllcompras.org.br) www.bilorg.br) ou através do site
htto: ilmunicipios.tee.ce.gov.britce-municipios/. Portal das licitações.

23.0 - DO FORO
24.1- F.ca eleno o foro da Comarca de AURORA CE, Estado do Ceará, para dirimir toda e

qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

AURORA-CE, 29 DE AGOSTO DE 2022

FRANCISCO RAMALHO MEIRELES
-Pregoeiro
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